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PROJETO DE LEI N.º 4.915-A, DE 2005 
(Da Sra. Mariângela Duarte) 

 
Define o crime de violação de direitos e de prerrogativas do advogado; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição deste e dos de nºs 5.083/05, 5.282/05, 5.383/05, 5.476/05 e 5.753/05, 
apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação do de nº 5.762/05, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. MARCELO ORTIZ). 
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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO 
E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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II - Projetos apensados: PLs nºs 5.083/05, 5.282/05, 5.383/05, 5.476/05, 5.753/05 e 
5.762/05 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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- complementação de voto 
-    substitutivo oferecido pelo relator 
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- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 
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   O Congresso Nacional decreta: 

 

 

   Art. 1º  Violar direito ou prerrogativa do advogado, impedindo ou 

limitando sua atuação profissional. 

 

   Pena: detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, sem prejuízo da 

pena correspondente à violência, se houver. 

 

   Parágrafo único - A pena será aumentada de um sexto até a metade, se 

do fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 

 

   Art. 2º  A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, por intermédio de 

seus Conselhos Seccionais, poderá requerer admissão de advogado como assistente do 

Ministério Público, nas ações penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 

 

   Art. 3º  O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 

Presidentes, poderá requisitar à autoridade policial competente a abertura de inquérito por 

violação aos direitos e prerrogativas do advogado. 

  

   Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

JUSTIFICAÇÃO 
 

   A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 estabelece no seu artigo 2º que o 

advogado é indispensável à administração da Justiça. 

 

   O artigo 7º e incisos da citada lei prevê os direitos dos advogados e suas 

prerrogativas no exercício de seu ministério. 

 

   As prerrogativas e os direitos dos advogados consignados na norma se 

constituem em dever imposto a todas as autoridades – judiciárias, policiais, administrativas, 

legislativas – e a violação ao bem jurídico tutelado aos direitos e prerrogativas do advogado, 

comprometem os direitos correspondentes às liberdades individuais que legalmente lhes são 

confiados para o respectivo patrocínio. 

 

   O desrespeito aos direitos e a violação das prerrogativas do advogado 

impedem o ministério privado do advogado que, no exercício da profissão, presta serviço 

público e exerce função social.   

 

   Outrossim, cumpre destacar que a proposição atende à solicitação da 

OAB Secção de São Paulo, das Subsecções de Mogi das Cruzes, São José dos Campos, 

Suzano, Guarulhos, Poá, Itaquaquecetuba, Santa Isabel, Ferraz de Vasconcelos, Arujá e São 

Paulo. 
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   Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares, para a aprovação da presente proposição, por consubstanciar proposta de relevante 

interesse público.  

    

   Sala das Sessões, 

 

Mariângela Duarte 
Deputada Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 

 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 
II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca ou 
apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou 
militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de 
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua 
falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço 
público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da 
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atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache 
presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu cliente, 
ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso 
anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,observando-se a ordem de 
chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de 
julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de quinze 
minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção 
sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações 
que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, 
contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 
Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 
apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias; 
XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou em 

razão dela; 
XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após 
trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 
presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 

circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou repartição, 
reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante representação ou 
a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os 
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou 
desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou 
fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da 
profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 
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§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 
função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do ofendido, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 
  

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer 

prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de 
atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante 
decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 
competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por 
crime infamante, salvo reabilitação judicial. 
....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.083, DE 2005 
(Do Sr. Paulo Lima) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994 - Estatuto da Advocacia - 
para dispor sobre o crime de violação de direitos e prerrogativas do 
advogado. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-4915/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre o crime de violação de direitos e 

prerrogativas do advogado. 
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Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994, que dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 85-A: 

―Art. 85-A. Constitui crime violar direito ou prerrogativa do 
advogado impedindo a sua atuação profissional. 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, sem 
prejuízo da pena correspondente à violência, se houver. 

§1º A pena será aumentada de um sexto até a metade, se do 
fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 

§2º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seus 
Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua admissão como 
assistente do Ministério Público nas ações penais instauradas 
em virtude da aplicação desta lei. 

§3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 
Presidentes, poderá requerer à autoridade policial competente 
a abertura de inquérito por violação aos direitos e às 
prerrogativas do advogado.‖ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, estabelece no seu artigo 

2° que o advogado é indispensável à administração da Justiça, prestando serviço 

público nos termos do art. 133 da Constituição Federal: 

 ―Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos termos da lei.‖ 

Ao prever os direitos e as prerrogativas dos advogados no 

exercício de seu ministério (art. 7º do Estatuto da Advocacia), deixou a Lei nº 

8.906/94, contudo, de sancionar a conduta daquele que torna inviável o exercício da 

advocacia. 

O respeito às prerrogativas e aos direitos do advogados 

consignados na referida norma consubstancia um dever imposto a todas as 

autoridades — judiciárias, policiais, administrativas, legislativas — e a sua violação 

compromete os direitos e as liberdades individuais que legalmente lhes são 

confiados para o respectivo patrocínio. 
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A inobservância dos direitos e prerrogativas indispensáveis ao 

exercício da advocacia impede o ministério privado do advogado, obstaculizando, 

ainda, a prestação do serviço público e da função social desenvolvidos por aquele 

profissional. Daí a importância do presente projeto, para o qual conto com o apoio 

dos meus ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2005. 

Deputado PAULO LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo IV  
 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 

 
SEÇÃO III  

 Da Advocacia e da Defensoria Pública  

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art.5º, LXXIV. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais. 
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* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art.99, § 2º. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

                                          TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

                                      CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS DO ADVOGADO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 
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b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,observando-se a 

ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 
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§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

  

                                      CAPÍTULO III  
 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 ................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 

qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em 

geral ou de qualquer dos seus membros. 

  

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.282, DE 2005 
(Do Sr. Elimar Máximo Damasceno) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994 - Estatuto da Advocacia - para dispor 
sobre o crime de violação de direitos e prerrogativas do advogado. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4915/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1o Esta lei dispõe sobre o crime de violação de direitos e 
prerrogativas do advogado. 
 
  Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 85-A: 
 
   ―Art. 85-A. Constitui crime violar direito ou prerrogativa do 
advogado impedindo a sua atuação profissional. 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência, se houver. 
 
   §1º A pena será aumentada de um sexto até a metade, se do 
fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 
 
   §2º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seus 
Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua admissão como assistente do 
Ministério Público nas ações penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 
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   §3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 
Presidentes, poderá requerer à autoridade policial competente a abertura de 
inquérito por violação aos direitos e prerrogativas do advogado.‖ 
 
  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  A lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, estabelece no seu artigo 2° que o 
advogado é indispensável à administração da Justiça, prestando serviço público e 
exercendo função social revestida do caráter de múnus público. 
 
  Trata-se, em verdade, de uma reafirmação da garantia constitucional 
constante do art. 133 da Carta Magna de 1988, que, no Capítulo destinado às 
funções essências à Justiça, determina: 
 
   ―Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos termos da lei.‖ 
 
  Justamente para possibilitar o pleno desempenho deste relevante 
mister é que não constituem injúria ou difamação punível a ofensa irrogada  em 
juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador (art. 142, I, do 
Código Penal).  
  Resguardou-se, por um lado, a atuação do advogado, mas a Lei nº 
8.906/94, foro próprio para tratar da matéria, deixou de sancionar a conduta daquele 
que torna inviável o exercício da advocacia, limitando-se a prever os direitos e as 
prerrogativas dos advogados no exercício de seu ministério (art. 7º do Estatuto da 
Advocacia). 
 
  O respeito às prerrogativas e aos direitos do advogados consignados 
na referida norma consubstancia um dever imposto a todas as autoridades — 
judiciárias, policiais, administrativas, legislativas — e a violação ao bem jurídico 
tutelado pelos mencionados dispositivos compromete os direitos e as liberdades 
individuais que legalmente lhes são confiados para o respectivo patrocínio. 
 
  A inobservância dos direitos e prerrogativas indispensáveis ao 
exercício da advocacia impede o ministério privado do advogado, obstaculizando, 
assim, a prestação do serviço público e da função social desenvolvidos por aquele 
profissional. 
 
  Daí a importância do presente projeto, que deve receber o apoio dos 
meus nobres Pares. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2005. 
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Deputado ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO 
PRONA - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
 

SEÇÃO III 

DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais. 

* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 

08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

TÍTULO I 
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DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei.   

  

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,  pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste. 

....................................................................................................................................................

...... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 
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a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,  observando-se a 

ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 
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XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
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§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

.................................................................................................................................................... ...... 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 

qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em 

geral ou de qualquer dos seus membros. 

  

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215, 

de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei nº 505, de 

18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de 

dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de 

dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio 

de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº 7.346, de 22 de julho de 1985. 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal  

 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
 

EXCLUSÃO DO CRIME 

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício. 

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

  

RETRATAÇÃO 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  
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....................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 5.383, DE 2005 

(Do Sr. José Mentor) 
 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, nos termos que determina 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-4915/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O Capítulo III do Título IX do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com o seguinte artigo: 
 
―Do crime de violação de direitos e de prerrogativas do 
advogado‖ (AC) 
 
―Art. 344-A Violar direito ou prerrogativa do advogado impedindo sua 
atuação profissional.‖ (AC) 
 
―Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.‖ (AC) 
 
―Parágrafo único. A pena será aumentada de um sexto até a 
metade, se do fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo 
advogado.‖ (AC) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia, ao 

tratar da atividade do advogado, não só o coloca como indispensável à distribuição 
da Justiça, conforme previsto em seu artigo 2°, como no §1° do mesmo artigo, 
assevera que o advogado, no seu ministério privado, presta serviço público e exerce 
função social. 
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Prosseguindo, o artigo 7° prevê os direitos dos advogados. 
 
No entanto, na prática, muitas vezes esses profissionais do direito 

vêem-se tolhidos de suas prerrogativas, o que dificulta a consecução do fim 
colimado. 

 
Assim, para coibir a usurpação desses direitos, é que o presente 

projeto pretende incluir dentre os Crimes contra a Administração da Justiça, o que 
viola os direitos e prerrogativas do advogado. 

 
Certo do alcance social da presente medida, solicito o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 
 
 
Sala das sessões, em      junho de 2005. 
 

 
José Mentor 

Deputado Federal 
PT/SP 

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI nº 2.848, DE 07 de dezembro de 1940 

 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 

atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 

de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

  

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena 

correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA  

 

CAPÍTULO I  

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal. 

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 

  

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei. 

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste. 

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  
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Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido, no 

âmbito do impedimento, suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia. 

 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a 

apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os 

atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. 

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias 

seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes 

do término desse prazo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO  

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos. 

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com 

a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho. 

  

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
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exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,  observando-se a 

ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
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ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

  

CAPÍTULO III  

DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 5.476, DE 2005 
(Do Sr. Neuton Lima) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 1994, ao dispor sobre o crime de violação de 
direitos e de prerrogativas do advogado, e dá outras providências. 
 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-4915/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

"Art. 7º-A É crime violar direito ou prerrogativa do 

advogado, impedindo sua atuação profissional. 

Pena – Detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

sem prejuízo da pena correspondente a violência, se houver.  

§ 1º  A pena será aumentada de um sexto até a metade, 

se do fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo 

interessado. 

§ 2º A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) por 

intermédio de seu Conselho Federal e de seus Conselhos 

Seccionais poderá requerer admissão como assistente do 

Ministério Público nas ações penais instauradas em virtude da 

aplicação desta Lei.  
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§ 3º O Conselho Federal da OAB e os Conselhos 

Seccionais, por seus Presidentes, poderão requisitar à 

autoridade policial competente a abertura de inquérito, por 

violação aos direitos e prerrogativas do advogado. (N.R.)"  

Art.  2º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após a 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O exercício da advocacia é uma função essencial à justiça, 

conforme prevê a Constituição Federal, em seu art. 133. A Lei n. 8.906, de 4 de julho 

de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), em sintonia com o dispositivo constitucional, estabelece em seu art. 2º 

que o advogado é indispensável à administração da Justiça. 

O art. 7º e incisos da supracitada lei garante aos  advogados 

direitos e prerrogativas fundamentais para o exercício de seu munus público. As 

prerrogativas e os direitos dos advogados consignados na norma se constituem em 

dever imposto a todas as autoridades – judiciárias, policiais, administrativas e 

legislativas. 

A violação do bem jurídico tutelado pelos direitos e 

prerrogativas dos advogados compromete também os direitos e as liberdades 

individuais que legalmente lhes são confiados para o respectivo patrocínio. O 

desrespeito aos direitos e a violação das prerrogativas dos advogados impedem o 

exercício privado da advocacia e por conseqüência a prestação do serviço público e 

o cumprimento da função social que se aplica aos advogados.  

Por estas razões, colho o apoio dos ilustres pares com o 

objetivo de aprovar a presente proposição, que preenche lacuna em nosso 

ordenamento jurídico e reforça as garantias do pleno exercício da advocacia.  

Sala das Sessões, em    21     de junho   de 2005. 

Deputado NEUTON LIMA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 

 
SEÇÃO III  

 Da Advocacia e da Defensoria Pública  

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art.5º, LXXIV. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais.  
* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art.99, § 2º.  
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS DO ADVOGADO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,observando-se a 

ordem de chegada; 
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IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 
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§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

  

CAPÍTULO III 

 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.753, DE 2005 
(Do Sr. Professor Irapuan Teixeira) 

 
Tipifica o crime de violência de direitos e de prerrogativas do advogado. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4915/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de violência de direitos e de 

prerrogativas do advogado. 

Art. 2º Constitui crime violar direito ou prerrogativa de 

advogados, impedindo sua atuação profissional. 

Pena – de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos de detenção, sem 

prejuízo da pena correspondente à violência, se houver. 

Parágrafo único. A pena será aumentada de um sexto até a 

metade, se do fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 

Art. 3º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de 

seus Conselhos Seccionais, poderá requerer admissão como assistente do 

Ministério Público nas ações penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 

Art. 4º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio dos 

Presidentes de seus Conselhos Seccionais, poderá requisitar da autoridade 

competente a abertura de inquérito por violação dos direitos e prerrogativas do 

advogado. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A lei 8.906, de 04 de julho de 1994 estabelece, no seu artigo 

2º, que o advogado é indispensável a administração da Justiça. É o artigo 7º da 

citada lei, que prevê os direitos do advogados e suas prerrogativas no exercício de 

seu ministério. 

As prerrogativas e os direitos do advogado, consignados na 

norma, constituem dever imposto a todas as autoridades – judiciárias, policiais, 

administrativas, legislativas – e a violação do bem jurídico tutelado compromete os 

direitos correspondentes às liberdades individuais. 
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O desrespeito aos direitos e a violação das prerrogativas do 

advogado impedem o ministério privado do advogado que, no exercício da profissão, 

presta serviço público e exerce função. 

Sendo assim, conto com o esclarecido apoio de meus Pares, 

no sentido da aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em  16  de  agosto  de 2005. 

Deputado PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

TÍTULO I  

 Da Advocacia  

 

CAPÍTULO I  

 DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei.   

  

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4915-A/2005 

 

33 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,  pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS DO ADVOGADO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,  observando-se a 

ordem de chegada; 
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IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 
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§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

  

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.762, DE 2005 
(Do Sr. Marcelo Barbieri) 

 
Dispõe sobre o crime de violação de direitos e prerrogativas do 
advogado. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4915/2005. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1              Esta lei torna crime a violação de direitos e prerrogativas do advogado. 

Art. 2           A Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994,  Estatuto da Advocacia e da                    

Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 

dispositivo: 

 “Art. 7º-A. Violar direito ou prerrogativa do advogado, 
impedindo ou limitando sua atuação profissional. 

Pena: detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, sem 
prejuízo da pena correspondente à violência, se houver. 

Parágrafo único - A pena será aumentada de um sexto 

até a metade, se do fato resultar prejuízo ao interesse 
patrocinado pelo advogado. 

§2º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de 
seus Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua admissão 

como assistente do Ministério Público nas ações penais 

instauradas em virtude da aplicação desta lei. 

§3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de 

seus Presidentes, poderá requerer à autoridade policial 
competente a abertura de inquérito por violação dos direitos e 

às prerrogativas do advogado.” 

 Art. 3             Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, atendendo ao 

mandamento constitucional insculpido no art. 133, estabelece no seu artigo 2º que o 

advogado é indispensável à administração da Justiça. 

O artigo 7º e incisos do Estatuto prevê os direitos dos 

advogados e suas prerrogativas no exercício de seu ministério. 

As prerrogativas e os direitos dos advogados consignados na 

norma se constituem em dever imposto a todas as autoridades – judiciárias, 

policiais, administrativas, legislativas – e a violação ao bem jurídico tutelado aos 

direitos e prerrogativas do advogado, comprometem os direitos correspondentes às 
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liberdades individuais que legalmente lhes são confiados para o respectivo 

patrocínio. 

O desrespeito aos direitos e a violação das prerrogativas do 

advogado impedem o ministério privado do advogado que, no exercício da profissão, 

presta serviço público e exerce função social relevante.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares, a esta 

proposta.  

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2005. 

Deputado Marcelo Barbieri  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 Constituição  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Advocacia e da Defensoria Pública  

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV. 
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§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais.  
 * Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art.99, § 2º.  
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

 

CAPÍTULO I  

 DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal. 

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 

  

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei. 
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Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,pode praticar os atos 

previstos no art.1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS DO ADVOGADO  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 
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VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,observando-se a 

ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 
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§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

  

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

  .................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

  

I – RELATÓRIO 
 

A proposição em questão tem por objetivo tipificar, em lei 

esparsa, o crime de violação de direito ou prerrogativa de advogado, desde que tal 
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violação impeça ou limite sua atuação profissional. Prevê como pena detenção de 

seis meses a dois anos, sem prejuízo da pena correspondente à violência, se 

houver, e ainda como causa de aumento de pena, de um sexto até a metade, o fato 

de tal violação resultar em prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 

Dispõe ainda o PL que a Seccional da OAB possa, nas ações 

penais instauradas em virtude da aplicação desta lei, requerer admissão de 

advogado como assistente do Ministério Público, como também requisitar à 

autoridade policial competente a abertura de inquérito por violação aos direitos e 

prerrogativas do advogado. 

Apensadas a este projeto encontram-se as seguintes 

proposições: 

- PLs 5.083/05; 5.282/05; 5.476/05 e 5.762/05, de autoria dos 

Deputados Paulo Lima, Elimar Máximo Damasceno, Neuton Lima e Marcelo Barbieri, 

respectivamente – de idêntico conteúdo, propõem a inserção de tais dispositivos na 

Lei nº 8.609/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a OAB;  

- PL 5.383/05, do Deputado José Mentor, que propõe a 

tipificação da conduta com a mesma pena, porém, fazendo-o no Código Penal e sem 

a previsão de assistência ao Ministério Público e requisição de inquérito policial; 

- PL 5.753/05, do Deputado Professor Irapuã Teixeira, de 

conteúdo idêntico aos PLs 4.915/05, 5.083/05; 5.282/05; 5.476/05 e 5.762/05 propõe 

o novo dispositivo em lei esparsa. 

Como justificativa, seus autores sustentam, em síntese, que o 

Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94) dispõe sobre as prerrogativas e os direitos dos 

advogados como um dever imposto a todas as autoridades – judiciárias, policiais, 

administrativas e legislativas - e que a violação deste bem jurídico compromete os 

direitos correspondentes às liberdades individuais legalmente confiadas ao 

causídico, constituindo-se ainda em impedimento do ministério privado do advogado 

que, no exercício da profissão, presta serviço público e exerce função social. 

Finalmente, ressaltam alguns que esta proposição atende à 

solicitação das Seccional da OAB de São Paulo e Subseccionais de Mogi das 
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Cruzes, São José dos Campos, Suzano, Guarulhos, Poá, Itaquaquecetuba, Santa 

Isabel, Ferraz de Vasconcelos, Arujá e São Paulo. 

Cabe a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposição atende, em linhas gerais, aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da CF), ao processo 

legislativo (art. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF). Nesses 

aspectos é o projeto constitucional.  

Nenhum óbice vejo quanto à juridicidade. 

Quanto ao mérito, sou amplamente favorável à proposição. De 

fato, como bem salientou a ilustre autora do PL 4.915/05, a violação das 

prerrogativas do advogado compromete os direitos correspondentes às liberdades 

individuais que lhe são confiadas. A inobservância desses direitos por qualquer 

autoridade, seja ela do Poder Judiciário, Legislativo ou Executivo, impede o 

ministério público do advogado, vale dizer, a prestação do serviço público e da 

função social por ele desenvolvido. 

Quanto à técnica legislativa, a única proposição que não 

necessita de nenhum reparo é o PL 5.762/05, de autoria do Deputado Marcelo 

Barbieri. Este projeto insere o novo tipo penal no Estatuto da Advocacia, que a meu 

ver, seria a lei mais adequada para tratar do assunto, fazendo-o em dispositivo que 

vem logo a seguir do art. 7º, que em seus vinte e dois incisos e cinco parágrafos 

dispõe sobre os direitos do advogado. Por essa razão, aprovo-o integralmente. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL 5.762/05 e no mérito, por sua aprovação, e pela 

constitucionalidade, juridicidade  e inadequada técnica legislativa dos PLs 4.915/05; 

5.083/05; 5.282/05; 5.383/05; 5.476/05 e 5.753/05 e, no mérito, por sua rejeição. 
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Sala da Comissão, em 09 de agosto  de 2007. 

 Deputado MARCELO ORTIZ 

Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Por ocasião da discussão da matéria, na reunião ordinária 

desta Comissão, no dia 12 de março do corrente, resolvi acatar o substitutivo  

alteração em parte oferecida pelo ilustre Deputado Régis de Oliveira, em seu Voto 

em Separado e do Nobre Deputado Flávio Dino, durante os debates, substituindo 

―com a intenção de prejudicar‖ por prejudicando. 

Com efeito, a  nova redação  torna mais exato o tipo penal que 

se pretende criar. 

Contudo, conforme declarei durante aquela reunião, apresento 

às seguintes alterações: 

1) Na redação do caput do art. 7º-A, que está sendo 

acrescentado à Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, acolho 

a sugestão do ilustre Deputado Flávio Dino e substituo a 

expressão ―com a intenção de prejudicar” por 

―prejudicando”; 

2) Como corolário dessa alteração, suprimo o § 1º, porquanto 

o mesmo remetia ao aumento da pena quando resultasse 

prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado – o 

dispositivo seria, portanto, redundante, em face da nova 

redação dada ao caput; 

3) Conseqüentemente, os §§ 2º e 3º do substitutivo passam, 

respectivamente, a §§ 1º e 2º; 

4) Mantenho a redação oferecida pelo Deputado Régis de 

Oliveira para o § 3º - agora transformado em § 2º, no que 

tange, especificamente, à expressão ―delegado de polícia 

competente”. 
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Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.762/05, nos 

termos do substitutivo abaixo oferecido, e pela constitucionalidade, juridicidade, 

inadequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos PLs nºs 4.915/05; 

5.083/05; 5.282/05; 5.383/05; 5.476/05 e 5.753/05. 

Sala da Comissão, em 12 de março  de 2008. 

Deputado MARCELO ORTIZ  

Relator  
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.762, DE 2005 

 
Dispõe sobre o crime de violação de 

direitos e prerrogativas do advogado. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna crime a violação de direitos e 

prerrogativas do advogado. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte dispositivo: 

―Art. 7ºA. Violar direito ou prerrogativa do advogado, 
estabelecido no artigo anterior, impedindo ou limitando sua 
atuação profissional, prejudicando interesse legitimamente 
patrocinado: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, sem prejuízo da 
pena correspondente à violência, se houver. 

§ 1º A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, por intermédio 
de seus Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua 
admissão como assistente do Ministério Público, nas ações 
penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 

§ 2º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 
presidentes, poderá solicitar ao delegado de polícia 
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competente a abertura de inquérito policial por violação aos 
direitos e às prerrogativas do advogado.‖ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de março  de 2008. 

Deputado MARCELO ORTIZ 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 
4.915/2005, dos de nºs 5.083/2005, 5.282/2005, 5.383/2005, 5.476/2005 e 
5.753/2005, apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 5.762/2005, 
apensado, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado 
Marcelo Ortiz. O Deputado Regis de Oliveira apresentou voto em separado. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eduardo Cunha - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto 
Farias, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, 
Cândido Vaccarezza, Ciro Gomes, Colbert Martins, Edson Aparecido, Efraim Filho, 
Fábio Ramalho, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, João Campos, José Carlos Aleluia, José Genoíno, José Mentor, 
Joseph Bandeira, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Michel Temer, 
Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Regis de 
Oliveira, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Urzeni 
Rocha, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Zenaldo 
Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Eduardo Lopes, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, 
Hugo Leal, João Magalhães, José Pimentel, Leo Alcântara, Ricardo Barros, Ricardo 
Izar, Ricardo Tripoli, Rodovalho, Sandro Mabel e Waldir Neves. 
 
 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2008. 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4915-A/2005 

 

47 

PROJETO DE LEI Nº 5.762, DE 2005 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

 
Dispõe sobre o crime de violação de              

direitos e prerrogativas do advogado. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna crime a violação de direitos e 

prerrogativas do advogado. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte dispositivo: 

―Art. 7ºA. Violar direito ou prerrogativa do advogado, 
estabelecido no artigo anterior, impedindo ou limitando sua 
atuação profissional, prejudicando interesse legitimamente 
patrocinado: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, sem prejuízo da 
pena correspondente à violência, se houver. 

§ 1º A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, por intermédio 
de seus Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua 
admissão como assistente do Ministério Público, nas ações 
penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 

§ 2º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 
presidentes, poderá solicitar ao delegado de polícia 
competente a abertura de inquérito policial por violação aos 
direitos e às prerrogativas do advogado.‖ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                 Sala da Comissão, em 12 de março de 2008. 
 

 
Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 
 
I – Relatório 
 
 O Projeto de Lei nº 4.915/2005, de autoria da ilustre Deputada 
Mariângela Duarte, visa definir como crime a violação de direitos e de 
prerrogativas do advogado. 
 
 A autora da presente proposta alega que a mencionada conduta 
compromete o trabalho realizado pelos advogados e, consequentemente, a 
defesa das liberdades individuais que legalmente lhe são confiadas. 
 
 Foram apensados os seguintes Projetos de Lei: 
 
 - PLs 5.083/05; 5.282/05; 5.476/05 e 5.762/05, de autoria dos 
Deputados Paulo Lima, Elimar Máximo Damasceno, Neuton Lima e Marcelo Barbieri, 
respectivamente, de semelhante conteúdo, que propõem a inclusão da 
mencionada norma na Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a OAB; 
 
 - PL 5.383/05, de autoria do Deputado José Mentor, que propõe a 
tipificação da conduta no Código Penal e sem a previsão de assistência ao Ministério 
Público e requisição de inquérito policial; e 
  
 - PL 5.753/05, de autoria do Deputado Professor Irapuã Teixeira, de 
conteúdo semelhante aos PLs 4.915/05, 5.083/05; 5.282/05; 5.476/05 e 5.762/05, 
que propõe a inserção da nova figura típica em lei esparsa. 
 
  
 O nobre Deputado Relator Marcelo Ortiz, quanto ao mérito e à 
técnica legislativa, se posiciona favorável apenas ao Projeto de Lei nº 5.762/05, 
de autoria do Deputado Marcelo Barbieri, porque esta proposta insere, de 
maneira adequada, o novo tipo penal no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB, logo após o art. 7º, que elenca os direitos e 
prerrogativas do advogado. 
 
 É o relatório. 
 
 II – Voto 
  
 Inicialmente, é necessário louvar a iniciativa da ilustre Deputada 
Mariângela Duarte, porquanto a matéria deste projeto tem como objetivo 
preencher uma antiga lacuna legislativa. 
 
 De fato, há muito tempo, os advogados postulam a edição de 
norma, na esfera penal, capaz de proteger o exercício de suas relevantes 
atividades jurídicas. 
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 É importante esclarecer que a Lei nº 6.657, de 05 de junho de 
19979, que inseriu a alínea ―j‖, ao art. 3º, da Lei nº 4.898/1965 (Lei de Abuso de 
Autoridade), tentou suprir tal omissão. 
 

Lei nº 4.898/1965 
 
Art. 3º - Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
 
... 
 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício 
profissional. (grifei) 

 
 Entretanto, o citado dispositivo, por ser bastante genérico, não 
atendeu totalmente aos anseios dos advogados, eis que não se refere, de maneira 
especifica, ao exercício da advocacia. 
 
 Neste sentido, a lição ministrada por Gilberto e Vladimir Passos de 
Freitas, na conceituada obra Abuso de Autoridade1. 
 

“A referida alínea origina-se do Projeto 741/72, do Dep. José 
Alves. Seu objetivo é assegurar o livre exercício profissional. 
Ainda que a inovação tenha sido criada visando o 
exercício da advocacia, a verdade é que o texto alcança 
todas as profissões regulamentadas”. (grifei) 
 
 

 Mais adiante, os renomados autores acrescentam: 
 
 “Cuida-se de norma penal em branco, uma vez que para 
existir o atentado é necessário que haja direitos e 
garantias previstos em lei específica. Vale dizer, norma 
complementar deve dispor sobre as garantias da profissão. E, 
se infringida por terceiro, poderá surgir o abuso, sujeitando-se, 
o agente, à punição.” (grifei) 

 
 Além de não corresponder a expectativa dos advogados, a regra 
contida na alínea ―j‖, do art. 3º, da Lei nº 4.898/1965, é severamente criticada pela 
doutrina, pelo fato de possuir o denominado “tipo penal aberto”, ou seja, de 
conteúdo vago, circunstância que viola flagrantemente o direito fundamental à 
garantia da reserva legal. 
 
 Com a devida vênia, analisando o texto do crime de violação de 
direitos e prerrogativas do advogado, apresentado neste Projeto de Lei e nos 
apensos, observo que a figura típica proposta incidiu no mesmo equivoco, isto 

                                                           
1
   FREITAS, Gilberto Passos de, Abuso de autoridade: 

notas de legislação, doutrina e jurisprudência, à Lei 4.898, de 9. 12. 65 / Gilberto Passos de Freitas, Vladimir Passos de 
Freitas. – 2ª ed., rev. e aum. – São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1983, pág. 36/37. 
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é, infringiu o princípio da reserva legal, pela maneira imprecisa utilizada para 
descrever o novo delito.   
 
 Efetivamente, o citado tipo penal não menciona com exatidão em 
que condições, situações e quando ocorre tal ilícito, bem como não esclarece 
quais são as prerrogativas e os direitos tutelados. 
 
 Os princípios da reserva legal e da taxatividade dos tipos penais 
estão previstos no inciso XXXIX, art. 5º, da Constituição Federal e no art. 1º, do 
Código Penal. 
 

 O princípio da reserva legal estabelece que não há infração sem 
lei que o defina e nem pena sem cominação legal, ou seja, somente lei (na sua 
concepção formal e estrita) poderá descrever transgressões penais e cominar 
sanções. 

 

 O citado dogma determina, também, que os tipos tenham 
taxatividade, isto é, precisam descrever as faltas em todos os seus pormenores, 
circunstância que descarta a existência e a legalidade dos tipos vagos e 
imprecisos. 
 
 Segundo Paulo de Souza Queiroz: 
 

“O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder 
Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipos penais 
com a máxima precisão de seus elementos, bem como o 
judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.” (grifei) 

  
 Isto significa que a imensidão da abrangência do novo tipo penal, que 
se pretende aprovar, geraria intensa insegurança jurídica e a inibição da 
atuação dos agentes do Estado, ainda que dentro do espaço legal e 
constitucional de sua atuação, situação que comprometeria o sistema de 
justiça criminal. 
 
 A aprovação da referida norma com o tipo penal aberto acarretaria 
conflito com a imunidade do exercício profissional dos magistrados, 
integrantes do Ministério Público e delegados de polícia.  
 
 Pelas razões acima expostas, tais imperfeições precisam ser 
sanadas, aprimorando a redação da figura típica em discussão, inserindo o 
denominado “elemento subjetivo do tipo”. 
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 O elemento subjetivo do tipo ou dolo específico da teoria clássica é a 
vontade de realizar o fato com um fim especial, estando essa finalidade 
descrita na lei. 
 
 Em termos menos técnicos, para adequar o crime de violação de 
direitos e prerrogativas do advogado com o princípio da reserva legal é necessário 
consignar no novo tipo penal que o delito somente ocorre quando o autor da 
conduta ilícita tiver a intenção de prejudicar interesse legitimamente 
patrocinado pelo advogado.  
 
 Da mesma forma, para aperfeiçoar o texto do aludido dispositivo, é 
necessário constar expressamente que as prerrogativas e direitos protegidos 
são os elencados no art. 7º, da Lei nº 8.906/1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
 
  Finalmente, concordando com o digno Deputado Relator 
Marcelo Ortiz, entendo que o Projeto de Lei nº 5.762/05, de autoria do Deputado 
Marcelo Barbieri, é o mais apropriado, porque insere, de maneira coerente, o novo 
tipo penal no Estatuto da Advocacia e a OAB, logo após o art. 7º, que elenca os 
direitos e prerrogativas do advogado. 
 
 Da mesma forma, o Projeto de Lei nº 5.762/05 deve prevalecer sobre 
os demais, porque, quando se refere à possibilidade de o Conselho Seccional da 
OAB solicitar ao delegado de polícia a abertura de inquérito policial para apurar o 
crime de violação de direitos e prerrogativas do advogado, em vez de utilizar a 
expressão “requisitar”, que impõe a obrigatoriedade da adoção de tal medida, 
usa corretamente o termo “requerer”, que faculta à autoridade policial a 
adoção dessa providência, impedindo, assim, a instauração de procedimento 
criminal de fatos atípicos.  
 
 À luz de todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do PL 5.762/05 e no mérito, por sua 
aprovação, na forma do substitutivo que apresento em anexo, e pela 
constitucionalidade, juridicidade e inadequada técnica legislativa dos PLs 4.915/05; 
5.083/05; 5.282/05; 5.383/05; 5.476/05 e 5.753/05 e, no mérito, por sua rejeição. 

 
Sala da Comissão, em 13 de fevereiro de 2008. 

 
 

Deputado Regis de Oliveira 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.762/2005 
 

Dispõe sobre o crime de 
violação de direitos e prerrogativas do 
advogado. 
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1  Esta lei torna crime a violação de direitos e prerrogativas do 
advogado. 
 
 Art. 2  A Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994, Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte dispositivo: 
 
 “Art. 7º-A. Violar direito ou prerrogativa do advogado, estabelecido 
no artigo anterior, impedindo ou limitando sua atuação profissional, com a 
intenção de prejudicar interesse legitimamente patrocinado. 
 
 Pena: detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, sem prejuízo da 
pena correspondente à violência, se houver. 
 
 § 1º A pena será aumentada de um sexto até a metade, se do fato resultar 
prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 
 
 § 2º A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, por intermédio de seus 
Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua admissão como assistente do 
Ministério Público, nas ações penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 
 
 § 3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus Presidentes, 
poderá requerer ao delegado de polícia competente a abertura de inquérito 
policial por violação aos direitos e às prerrogativas do advogado.” 
 
 Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Sala da Comissão, em  13  de fevereiro de 2008. 
 
 

Deputado Regis de Oliveira 
 

FIM DO DOCUMENTO 
 


